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PORTARIA N'2812024

"Dispõe sobre a readaptação funcional de

servidora pública municipal no quadro do

Poder Legislativo, conforme previsto no

art. 12 da Lei Complementâr no 023,de23
de agosto de 2007 - Estatuto do Servidor
Público Municipal de Nova Nazaré".

;

Luís Felipe Alves de carvalho, Presidente da câmara Municipal de

Nova Nazar3, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Intemo da

Câmara,

CONSIDERANDO a previsão do ar". 12 da Lei Complementar no 023'

de 23 de agosto de 2007, que define que "readaptação é a investidura do

servidor .ri .urgo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a

limitação que teiha sofrido em sua capacidade fisica ou mental, verificada

em inspeção medica oficial";

CONSIDERANDO que a servidora pública Alessandra Cristina

Ferreira Gondim foi submetida a inspeção pela Junta Medica ofrcial, a qual

recomendou a readaptaçào de suas funções, confotme seu estado de saúde

ut ul,puruatividadei adr.,inistrativas e burocráticas que não exijam esforço

fisico;

CONSIDERANDOqueoreferidolaudomédicoconstatouaincapacidade
da servidora para o exercício da função de agente de limpeza' estando ela

impossibilitada de desempenhar atividades braçais,
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CÂMARA MUNICIPAL DE

CNPJ: 04.244.394/0001 -84
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+, A CASA DO Povo

RESOLVE:

Sala da Presidência, aos l8 dias do mês de dezembro de2024.

Publique-se
Dê-se ciência.

Registre-se e cumpra-se.

Luís Felipe es de Carvalho
Presi cn tc

Art. lo - De acordo com o previsto no art. 12 da Lei Complementar no023,.de.23 de agosto de 200i, Alessandra Cristina Ferreira Gondim.matrícula no 22, investida no cargo efetivo de Agente De Limpeza, comcarga horária de 40 horas semanais, será readaptada para ;;"d-;;
atribuições do cargo de Recepcionista, com carga horária de 40 horassemanais, no Quadro de pessoal Efetivo da Câmara Municipal de NovaNazaré, em conformidade com as restrições constatadas no laudo médico.

Art' 20 - A servidora readaptada exercerá sua nova função observando asnoÍrnas específicas que a regem, tais como as de horjrio 
" 

j;_;à;;;
trabalho, subordinação hierárquica, dentre outras.

A1í 30 - A readaptação não acarretará em diminuição ou aumento de
vencimentos.

- Art' 40 - o período de readaptaçâo será definitivo, conforme o relatório
de capacidade funcionar que apresenta a incapacidade para sua atrvioaàà
laboral.

Art. 50 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
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Lista de Assinaturas

Assinatura: 1

Assinatura: 2

Assinatura: 3

Assinatura: 4

Assinatura: 5

CATTARA
PORTÂR|A No 22202'l

"Dispóo sobÍ6 e readaptação tuncion.l de le.Yldora pública munici-

pal no quedÍo do PodêÍ Legialâtivo, coníorme Pêvitto no âÍt 12 da

Lei Complsm€ntar n' 023, do 23 dê ago8to d. 2007 - Estrtuto do S.r'
vldo. Públlco Munlclpsl do Novs Natârá".

Lui6 Fêlipo Alvo3 do C.l.alho, Píesidenlê da Càmara Municapal de Nova

Nâzaré, Estado de Mato GÍosso, no uso d6 suas atíibuiçóes lêgais conÍe_

ridas pêla LeiOrgànicâ Municipale pelo Regimento lnlemo da Càmara'

CONSIoERANoO a previsão do an. 12 dâ Ler Complementar n' 023' de

23 dê agosto de 2007, que deÍine que 'readaptaÉo é â inveslidura do ser-

vidor em cargo de atribuiçôes e responsabilidades compatíveis com a limr-

tação que tenha sofrido em sua capacidadê físicâ ou mental' verificadâ em

inspeção médica of cial";

cONsloER{liloo que a sêÍvidora pública Al.3.aídé Critlin' Fê'r'ir'
Gondim foi submetida â inspeçáo pela Junta Médaca Oficial. a quâl reco-

mêndou á rsadâptaÉo dô sues íunçõês, conÍorm€ s€u êstedo cl€ §9Údê

.tu.l. p.rt.tlvld.<|.. ádmlnl.iratlv.t . burccÍátlc.' qu' 6tÔ 
'xÍ'm "íor_

col{gloEi Noo qoê o óLrldo l.údÔ madioo @n'r'iôu t ln{Ptcld'cl'
da servidoí6 para o êx€rcÍcio da Íunçâo d€ ágênte do limpêzâ estsndo sla

impossibilitada de dosempenhâr atividâdes braçais,

RESOLVE:

Art. 1" - De acordo com o previsto no art. l2 da Lei ComplementaÍ n'023,

de 23 de agoslo de 2007, AlêssandÍa Cristina Ferreira Gondim, matrÍcu-

la n' 22. invesüda no cargo êfetivo de Agênte Oe LimPêza. com carga ho_

rária de 40 horas semanai§, será readaptada pâía exêrceí as alribuições

do cargo ds Recepcionistâ, com carga horária de 40 horas semanâis. no

Ouâdro de Pessoal Efelivo da Cámara Municipal de Nova Nazaré, em con-

formidâde com âs restriçôês constâtadas no lâudo médico.

Art. 2' - A sêrvidora reâdaptada exerceé sua nova função obseívando âs

noímas especíÍicas que a r€gem, tais como as dê horário e iomadâ de tíe_

balho, subordinaçáo haeÍárquicá, denfe outras.

Aí, 3" - A readaptação nâo acaríelará em diminuição ou aumento de ven_

cimenlos.

Art. il' - O período de rêadaptaÉo será deíinitivo, conÍorme o íelatório dc

câpacidâde funcional que aprêsenta â incapacidade para suâ atividade la_

boÍal.

Aí1.5' - Esta portaria entÍa êm vigoí na data dê süa publicaçào'

revogándo-se es disposiÇões em conlÍário.

S.lâ d. Pr..ldênclâ, aos í8 dlas do mô3 d. d'z'mbro d' 2024

Publique-s. DÔ-se ciÔncis. R.gbtre.8. Ô cumpre{''

LsÍ. F.llP. Alv.. d. C.d.lho P,"ld'nt'

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA OL

LlclrAÇÃo
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE NOVA OLiMPIA

dlârlomunlclptl.org/mUemm' \^/ww.amm.or9 br 450 As!lnádo Dloltalmonl€
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As assinaturas digilais podem ser verificadas no aÍquivo PDF.
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nanceiío coÍÍespondênte, cuja liquidaÉo se lenha veriÍicãdo no ano ou

possa vir a ocorÍ€r até 31 de dezembro de 2024.

§ 1'Para Íins do disposto nêste aÍtigo, consideram-se realizadas as des-
pesas em que a confaprestação em bens, seNiços ou obras lenham sido

efetavamente Íealizadas no exeícício, s liquidadas aquelas cujos titulos e

documenlos comprobatórios do respectivo crédito comprovem o direito do

crêdor, confome estabelecido no § ? do âÍt. 63 dá Lêi no 4.320, dê '17 dê

marÇo de 1964.

§ 2" Os saldos dê êmp€nhos r6fêr6ntês a dêspêsas que náo se enqua-

dÍêm no caput deste artigo, bem como aquglas cuio sâldo sê Íeferem a

empenhos estímados deveráo ser anulados pelo oídenador de despesas

em 3'l de Oezembro de 2024.

§ 3o As dêspesas inscritas em Restos a Pâgar não processadas e não li
quidadas até 31 de dêzêmbro do exercício dê 2024 serão imêdiâtâmênte

anuladas.

§ 40 O pagamento quê viêr a seí reclamado em decorrêncaa das anulações

estâbelecidas nos §§ 2o e 3o, cujas despesas tênham sido liquidadas ou

rêalizadas, seÉo atendidos à conta dê dotaçâo orçãmentária mnstánte da

lei oçamenlána anual ou de crálitos adicionaas abertos no exercício em
que se der a rêclamação, por conta da dotaÉo - despesas de Exercícios

antenorês.

Art. 2o As despesas inscíitas em Reslos a PagaÍ em 2024, assim como em

êxercícaos anteriorcs, e nâo liquidadas até a presente data. deverão ser

obíigatoriamente anulâdas.

Parágraío único. Nâo se aplica o disposto no L:aput às despesas relativas

a-

I - AÇôes orÇamentáriâs financiadas com aecursos de opeEçôês de crédito

extêmo, inclusivê sua contÍapartidâ nâcioÍâl;

ll - AÉes oíçamentáÍias financiadâs com recuÍsos de píópíios ou de con-

vênios cuja execução esteja parali§adâ por falta de tran§feéncia de recur-

sos pêlas enlidades conveniadas ou íêdimen§ionamento dê investimentos

das açóes municipais;

lll- Restos a pagaí íeferentes de folha de pagamentos;

lV - Encargos sociâis não pârcôlados iunto ao RGPS ou outras instituiçôês

beneÍiciárias dos repasses.

Art. 3o As unidades orçamentarias teráo atê 31112.12024 paía encaminha-

rêm a Secrelarjâ de Finanças os saldos de empenhos pos§iveis de anu_

laÉo. pâíâ povidências dos termos de supressão, anulaÉo ou enceíta_

mento de contÍalos que deveráo ser elaborados alé 3111212024.

Aít. 40 Cabê à SecÍetaria Municipal de Finanças e de AdminisaaÉo o lê
vantamênto dos créditos, §ituaçoes de liquidações da despesa e cumpri-

mento do disposlo neste Dêcrêto.

Arl. 5o Esto Decrêto êntÍa em vigor na data de sua emissãc/publicação.

Nova Nazaré - MT, 11 de Dezembro de 2024

JOÁO ÍEODORO FILHO

PreÍeito Municipal

PREFEÍTURÂ I{UNICIPAL DE NOVA OLiMPIA

LrcrTAÇÃo
EXTRATO DO CONTRATO N" 183/2024lPMNO

, REFERENTE A INEXIGIBILIDADE N" OO5/2024|PIVNO, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N' 060/2024lPMNO. CONTRATANTE: O l\4UNlClPlO

DE NOVA OLIMPIfuMT, INSCRITO NO CNPJ N'03.238,920/Ô001.30,

CONTRÂTADA: RG SHOWS E EVENTOS LTDA. CNPJ:30.08,r.r36.

000í.98. VALOR: R$ 90.000,00 {noventia mil reais). OBJETO: CONTRA.

TAçÃO OA DUPIÂ FELIPE E FERRÁRI - DURAçÃO MiNIIIIA DE 2HOO:

MrN, paRÂ REALTZAçÃO DE SHOW ARÍ|ST|CO NO OrA 31 OE OE.

ZEI'BRO OE 2024, NAS FESTIVIDADES OO RÉVEILLO}I 2024 EM NO.

VA OLÍMPIA-MÍ. OOTAçAO ORçAI,IENTARIA:

05.050.0.8.1 3 1222.001 6.21 1 1.3.3.90.39.00.00.1500000000.

05.0s0.0.8.1 3.392.001 6.21 16.3.3.90.39.00.00.'l 7010000000

vGÊNCÁ: 30/í22024 ATÉ 15/Oí/2025.

Nova Olimpia MT, 30 de dezembro de 2024.

JOSÉ ELPIOIO DE IúORÂES CAVALCANÍE

PREFEÍÍO iIU}IICIPAL OE NOVA OLIMPIA{IIT.

GUSTAVO DA SILVA FERREIRA

OAB:24323

assEssoR JuRlDlco

LrcrrAçÁo
EXTRATO OO CONTRATO N' 184/2024lPMNO,

REFERENTE A lt{EXIGIIBILIDADE N' 006/202,1/PMNO, PROCESSO

ADlillNlsTRAÍlVO N" 061i202lUPMNO, CoNTRÂÍANTE: o MUNICIPIO

DE NOVA OLII\4PIpJMT. INSCRITO NO CNPJ NO 03,238,920/OOO1.3O

CONTRAÍADA: ANNY KAROLLINY PRODUÇOES ARÍISTICAS E

EVENTOS LÍOA - CNPJ sob No: 53.495.962/0001-25. VALOR: RS RS

3O.O00.oo (Tíinta Mil Reais). OBJEÍO: CONTRATAÇÃO DA BANOA

LAMBAOÃO OS FEDERAIS - DURAçÃO ríiNlMA OE 2H00MlN, PARA

REALTZAçÃO OE SHOW ARTISTICO NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE

2024, NÂS FESÍIVIDADES DO RÉVEILLON 2024 EM NOVA OLIMPIA-

MT.

DoÍAçAo oRçAÍt'IENTARIA:

05.o50.o.8.t 3.392.00í6.2í'l 6.3.3.90.39.00.00.1 70í 0000000

uGÊNCÁ: 3oríz2o24 ÀÍÉ 1í0í/2025.

Nova Olímpia - MT, 30 de dezêmbro de 2024.

JOSÉ ELPIDIO DE TTORAES CAVALCANTE

PREFEÍTO iIUI{ICIPAL OE NOVA OLIMPIA.ÍIIIT.

GUSTAVO DA SILVA FERREIRA

OAB:24323

ASSESSOR JURIOICO

CAIANA
ERRATA

N. publlc!çáo no Dláío Ondd Êlemnlco do. MunlcÍplos do Est.do d'

- Êdlçáo N' 4.837. páglns 650 do dia 19,112./:20241

CámaÍa

Onde se lê Poí'aia 2212024.

Leia-se: Portaria 28/2024.

Luis Fêlipe Alves de carvalho PREsloEtlTE

LlclTAçÃo
ESTADO OE MAÍO GROSSO

PREFEITURA DO fUiiICIPIO DE iIOVA OLIiIPIA

PORÍARIA iIUNICIPAL N. ô 2A! DE 30 OE DEZEi,BRO OE 202lI.

.OUÉ DISPOE 3OBRE NOTÊ-AçÁO OE 9ÉRVIDOR PUBLICO MUNICI-

PAL PARA FISCALIZAçÂO CONTRATUAL"

JOSÉ ELP|olo oE MoRAES CAVALCANTE, Prefeito lúunicrpalde Nova

Olimpia Estado de l\.4ato Grosso no uso de suas akibuiçôes que lhes sào

conferidas poÍ Lei, e tendo em vista o que lhe faculta a Lei Orgânica do

diariomunicipal.org/mUamm' www.amm.org.bÍ 102 Assinado Digilalmecte
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